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EXMO. SR. PRESIDENTE 

Apresento, nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente INDICA-

ÇÃO, que, depois de analisada e aprovada pelo Plenário desta Casa, deverá ser encami-

nhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDI-

ERI, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Ur-

bano e Infraestrutura – SEDURBI, LUIZ ROBERTO DANTAS, e ao Excelentíssimo Senhor 

Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe – 

DER/SE, ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, solicitando a adoção das providên-

cias administrativas necessárias à restauração, requalificação e alargamento da Ro-

dovia SE-331, com a implantação de faixa de acostamento adequada em toda a sua 

extensão. 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Governo do Estado de Sergipe 

a realização de obra de restauração, requalificação e ampliação da Rodovia SE-331, com 

especial atenção à implantação de acostamentos adequados, medida essencial para ga-

rantir maior segurança viária, fluidez no tráfego e melhores condições de mobilidade para 

os usuários. 

Trata-se de via de significativa importância regional, utilizada diariamente por 

trabalhadores, estudantes, produtores rurais e transportadores, desempenhando papel 

estratégico no deslocamento intermunicipal e no escoamento da produção local, espe-

cialmente entre São Miguel do Aleixo e Nossa Senhora Aparecida. Nesse contexto, a me-

lhoria de sua infraestrutura representa não apenas um avanço logístico, mas também um 

investimento direto na qualidade de vida da população. 

Além das razões já consolidadas que justificam intervenções dessa natureza, 

como a redução de acidentes, o aumento da capacidade de tráfego e o fortalecimento 

da economia regional, destaca-se, no presente caso, um fator superveniente de ex-

trema relevância: a iminente conclusão das obras de implantação de um novo seg-

mento da Rodovia SE-170, que ligará o Município de Feira Nova ao Município de São 

Miguel do Aleixo. 

A criação desse novo eixo rodoviário tende a redefinir a dinâmica de circulação 

na região, transformando o Município de São Miguel do Aleixo em ponto estratégico 

de conexão viária e consolidando novas rotas de deslocamento entre municípios do 

agreste sergipano. Como consequência direta, é razoável prever um aumento signi-

ficativo no fluxo de veículos na SE-331, que passará a absorver parte desse tráfego 

redistribuído. 
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Diante desse cenário, torna-se imperativo que a referida rodovia esteja devida-

mente preparada para suportar esse crescimento, sob pena de agravamento das condi-

ções de trafegabilidade, aumento do risco de acidentes e comprometimento da eficiên-

cia logística regional. 

A implantação de acostamentos adequados, em especial, configura medida de 

elevada importância, proporcionando maior segurança para paradas emergenciais, cir-

culação de veículos não motorizados e apoio em situações de risco, além de contribuir 

para a organização do fluxo viário como um todo. 

Ademais, a intervenção proposta está alinhada aos princípios da eficiência ad-

ministrativa, da prevenção de riscos e da promoção do desenvolvimento regional equili-

brado, antecipando demandas decorrentes de investimentos públicos já em execução, 

como é o caso da nova ligação da SE-170. 

Dessa forma, a presente Indicação se apresenta como medida necessária, opor-

tuna e estratégica, visando garantir que a infraestrutura rodoviária estadual acompanhe 

o crescimento da malha viária e das demandas de mobilidade, assegurando melhores 

condições de segurança, desenvolvimento e integração para a população sergipana. 
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do De-

putado Estadual Jorginho Araujo, aprovou a INDICAÇÃO Nº ____/2026, solicitando ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestru-

tura, LUIZ ROBERTO DANTAS, e ao Excelentíssimo Senhor Diretor-Presidente do Depar-

tamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe – DER/SE, ANDERSON DAS 

NEVES NASCIMENTO,  a adoção das providências administrativas necessárias à res-

tauração, requalificação e alargamento da Rodovia SE-331, com a implantação de 

faixa de acostamento adequada, em razão da crescente demanda de tráfego e da re-

configuração do fluxo viário regional decorrente da implantação do novo trecho da 

Rodovia SE-170. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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